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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Camalaú,  sexta-feira, 24 de novembro de 2023 - Edição n° 157

 PORTARIA GP N° 206/2023  

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO PARA 
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

          O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 

CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado n° 004/2023, divulgado 

por meio do Edital n° 005/2023, 

publicado no Boletim Oficial 

Eletrônico n° 144/2023 na edição 

do dia 01 de novembro de 2023;  

CONSIDERANDO a Homologação do Resultado Final  do 

Processo Seletivo Simplificado n° 

004/2023, por intermédio do 

Decreto do Executivo Municipal n° 

246/2023, datado de 01 de 

novembro de 2023, publicado no 

Boletim Oficial Eletrônico 144/2023 

na edição do dia 01 de novembro de 

2023; 

CONSIDERANDO o Edital de Convocação n° 004/2023, 

datado de 16 de novembro de 2023, 

que determina o prazo para 

apresentação. 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º. Admitir, em regime de contrato temporário por 

excepcional interesse público, regulamentado pela Lei Municipal n.º. 

483/2016 (Lei da Contratação Temporária), o Senhor WELTON 

JOCÉLIO DE BARROS, aprovado em primeiro lugar no Processo 

Seletivo Simplificado n°  004/2023, para a função de Agente de 

Segurança Desarmado.  

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 16 de novembro de 2023 e 

com validade até 16 de maio de 2024.  

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Publique -se. Registre -se. Cumpra -se. 

Gabinete do Prefeito, em 24 de novembro de 2023.  

 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO  

PREFEITO INTERINO  

 PORTARIA GP N° 207/2023  

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO PARA 
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

          O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 

CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado n° 004/2023, divulgado 

por meio do Edital n° 005/2023, 

publicado no Boletim Oficial 

Eletrônico n° 144/2023 na edição 

do dia 01 de novembro de 2023;  

CONSIDERANDO a Homologação do Resultado Final  do 

Processo Seletivo Simplificado n° 

004/2023, por intermédio do 

Decreto do Executivo Municipal n° 

246/2023, datado de 01 de 

novembro de 2023, publicado no 

Boletim Oficial Eletrônico 144/2023 

na edição do dia 01 de novembro de 

2023; 

CONSIDERANDO o Edital de Convocação n° 001/2023, 

datado de 01 de novembro de 2023, 

que determina o prazo para 

apresentação.  

 

RESOLVE 

 Art. 1º. Admitir, em regime de contrato temporário por 

excepcional interesse público, regulamentado pela Lei Municipal n.º. 

483/2016 (Lei da Contratação Temporária), o Senhor JESOALDO 

JOSÉ DE OLIVEIRA, aprovado em primeiro lugar no Processo Seletivo 

Simplificado n° 004/2023, para a função de Motorista do Caminhão  
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Coletor de Lixo.  

 Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação , com validade até 24 de maio de 2024.  

 Art. 3º.  Revogam -se as disposições em contrário.  

 

Publique -se. Registre -se. Cumpra -se. 

Gabinete do Prefeito, em 24 de novembro de 2023.  

 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO  

PREFEITO INTERINO  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2023 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 

001/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAÚ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo 

em vista o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado n° 

001/2023, através do Edital n° 001/2023, homologado por intermédio do 

Decreto n° 235/2023, CONVOCA o candidato, abaixo relacionado, para 

entregar na sede da Prefeitura Municipal, Setor de Pessoal, Secretaria 

Municipal de Administração, situada na Avenida São José, 162, Centro, 

das 8h às 14h a documentação exigida no Capítulo 9 – Da Contratação 

para admissão na função temporária, do Edital n° 001/2023, com vista, 

à contratação por prazo determinado de excepcional interesse público. 

O prazo para apresentação será entre os dias 24 a 28 de 

novembro de 2023. 

 

LISTA DE CONVOCADOS 

 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 

CANDIDATO POSIÇÃO 
Silvana Oliveira da Silva Aprovada 

 

Camalaú, 24 de novembro de 2023. 

 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 
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